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Considerando a Portaria nº 3.627/GM/MS, de 19 de no-

vembro de 2010, que fixa os critérios e procedimentos específicos de

avaliação de desempenho individual e institucional para efeito de

pagamento da Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos

do Poder Executivo (GDPGPE), da Gratificação de Desempenho da

Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho (GDPST) e da

Gratificação de desempenho de Pesquisa e Investigação Biomédica

em Saúde Pública (GDAPIB), devidas aos servidores do Quadro de

Pessoal do Ministério da Saúde pertencentes ao Plano Geral de Car-

gos do Poder Executivo, à Carreira da Previdência, da Saúde e do

Trabalho e ao Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação

Biomédica em Saúde Pública, respectivamente;

Considerando a Portaria Interministerial nº 428/MPOG/MC-

TI, de 6 de setembro de 2012, que estabelece os critérios e pro-

cedimentos específicos de avaliação individual e institucional e de

atribuição da GDACT, devida aos ocupantes de cargos efetivos in-

tegrantes das carreiras de Pesquisa em Ciência e Tecnologia, de De-

senvolvimento Tecnológico e de Gestão, Planejamento e Infraestru-

tura em Ciência e Tecnologia; e

Considerando a Portaria nº 702/GM/MS, de 26 de abril de

2013, que estabelece os critérios e procedimentos específicos de ava-

liação de desempenho individual e institucional e de atribuição da

GDACT e da GDACE no âmbito do Ministério da Saúde, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 3.627/GM/MS, de 19 de novembro de
2010, passa a vigorar acrescida do seguinte inciso XIX ao art. 7º, §
3º-A ao art. º e § 3º-A ao art. 19:

"Art. 7º ......................................................................
........................................................................................
XIX - Corregedoria-Geral." (NR)
"Art. 9º ...................................................................
........................................................................................
§ 3º-A A avaliação dos fatores mínimos de competência

equivale ao mínimo de dois e ao máximo de oito pontos a serem
atribuídos a cada servidor em função do percentual de cumprimento
dos respectivos fatores, conforme a escala de que trata o anexo VIII
a esta Portaria." (NR)

"Art. 19. .....................................................................
.....................................................................................

§ 3º -A A avaliação dos fatores mínimos de competência equivale ao mínimo de 5 (cinco) e ao

máximo de 20 (vinte) pontos a serem atribuídos a cada servidor cedido em função do percentual de

cumprimento dos respectivos fatores, conforme a escala de que trata o anexo IX a esta Portaria."

(NR)

Art. 2º O § 5º do art. 11 e o § 5º do art. 22 da Portaria nº 702/GM/MS, de 26 de abril de 2013,

passam a vigorar com as seguintes redações:

"Art. 11. .................................................................................

.................................................................................................

§ 5º O resultado final da avaliação dos fatores mínimos de competência equivalerá ao mínimo

de 2 (dois) e ao máximo de 8 (oito) pontos a serem atribuídos a cada servidor em função do percentual

de cumprimento dos respectivos fatores, conforme a escala de que trata o anexo X a esta Portaria.

(NR)"

"Art. 22. .................................................................

.......................................................................................

§ 5º O resultado final da avaliação dos fatores mínimos de competência equivalerá ao mínimo

de (dois) e ao máximo de (oito) pontos a serem atribuídos a cada servidor em função do percentual de

cumprimento dos respectivos fatores, conforme a escala de que trata o anexo XI a esta Portaria.

(NR)"

Art. 3º A Portaria nº 3.627/GM/MS, de 2010, passa a vigorar acrescida dos anexos VIII e IX,

nos termos dos anexos I e II a esta Portaria.

Art. 4º A Portaria nº 702/GM/MS, de 2013, passa a vigorar acrescida dos anexos X e XI, nos

termos dos anexos III e IV a esta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

"ANEXO VIII
ESCALA DE AVALIAÇÃO DOS FATORES DE COMPETÊNCIA DOS SERVIDORES EM

EXERCÍCIO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE"

FATORES DE COMPETÊNCIA - Exercício no MS
Valor máximo 8 pontos - Valor mínimo 2 pontos

Percentual de avaliação dos fatores Pontuação a ser atribuída
>75%

>50% e £75%
>25% e £ 50%

≤ 25%

8
6
4
2

ANEXO II

"ANEXO IX
ESCALA DE AVALIAÇÃO DOS FATORES DE COMPETÊNCIA DOS SERVIDORES CE-

DIDOS"

FATORES DE COMPETÊNCIA - Servidores Cedidos
Valor máximo 20 pontos - Valor mínimo 5 pontos

Percentual de avaliação dos fatores Pontuação a ser atribuída
>75%

>50% e £75%
>25% e £ 50%

≤ 25%

20
15
10
5

ANEXO III

"ANEXO X
ESCALA DE AVALIAÇÃO DOS FATORES DE COMPETÊNCIA DOS SERVIDORES EM

EXERCÍCIO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE"

FATORES DE COMPETÊNCIA - Exercício no MS
Valor máximo 8 pontos - Valor mínimo 2 pontos

Percentual de avaliação dos fatores Pontuação a ser atribuída
>75%

>50% e £75%
>25% e £ 50%

≤ 25%

8
6
4
2

ANEXO IV

"ANEXO XI
ESCALA DE AVALIAÇÃO DOS FATORES DE COMPETÊNCIA DOS SERVIDORES CE-

DIDOS"

FATORES DE COMPETÊNCIA - Servidores Cedidos
Valor máximo 8 pontos - Valor mínimo 2 pontos

Percentual de avaliação dos fatores Pontuação a ser atribuída
>75%

>50% e £75%
>25% e £ 50%

≤ 25%

8
6
4
2

PORTARIA No- 158, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2015

Institui a Comissão de Assessoramento
Técnico à Política Nacional de Atenção In-
tegral às Pessoas com Doença Falciforme
(CAT-Doença Falciforme), no âmbito do
Sistema Nacional de Sangue, Componentes
e Hemoderivados (SINASAN).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando o art. 2º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de
1990, que dispõe que a saúde é um direito fundamental do ser hu-
mano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu
pleno exercício;

Considerando o campo de atuação da Política Nacional de
Sangue e Hemoderivados no âmbito do Sistema Nacional de Sangue,
Componentes e Derivados (SINASAN), conforme definido na Lei nº
10.205, de 21 de março de 2001, especificamente o § 2º do art. 8º e
o art. 12, que conferem ao Ministério da Saúde atribuição para pro-
mover medidas indispensáveis ao desenvolvimento institucional, mo-
dernização administrativa, capacitação gerencial e consolidação física,
tecnológica, econômica e financeira da rede de unidades que integram
o SINASAN; e o art. 16, que estabelece postulados a serem ob-
servados pelo Ministério da Saúde na direção da Política Nacional de
Sangue, Componentes e Derivados;

Considerando o disposto no Decreto nº 3.990, de 30 de
outubro de 2001, que regulamenta o art. 26 da Lei nº 10.205, que
dispõe sobre a coleta, processamento, estocagem, distribuição e apli-
cação do sangue, seus componentes e derivados, e estabelece o or-
denamento institucional indispensável à execução adequada dessas
atividades, especialmente seu art. 4º;

Considerando a Portaria nº 1.391/GM/MS, de 16 de agosto
de 2005, que institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), as
diretrizes para a Política Nacional de Atenção Integral às Pessoas
com Doença Falciforme;

Considerando a Portaria nº 612/GM/MS, de 26 de março de
2009, que estabelece padrão de Contrato de Cessão de Direitos Au-
torais a ser utilizado no âmbito do Ministério da Saúde; e

Considerando a necessidade de assessoramento técnico es-
pecializado em doença falciforme para o desenvolvimento de ações
em favor da atenção à saúde das pessoas com essa enfermidade,
resolve:

Art. 1º Fica instituída a Comissão de Assessoramento Téc-
nico à Política Nacional de Atenção Integral às Pessoas com Doença
Falciforme (CAT-Doença Falciforme), no âmbito do Sistema Na-
cional de Sangue, Componentes e Hemoderivados (SINASAN).

Art. 2º A CAT-Doença Falciforme tem por finalidade as-
sessorar tecnicamente a Coordenação-Geral de Sangue e Hemode-
rivados (CGSH/DAHU/SAS/MS), tendo as seguintes atribuições:

I - contribuir e assessorar tecnicamente a Coordenação-Geral
de Sangue e Hemoderivados (CGSH/DAHU/SAS/MS) na implemen-
tação da Política Nacional de Atenção Integral às Pessoas com Doen-
ça Falciforme;

II - acompanhar as ações e atividades da Política Nacional de
Atenção Integral às Pessoas com Doença Falciforme no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS), a fim de contribuir com o aper-
feiçoamento do gerenciamento de ações de tratamento e atenção à
saúde dos pacientes sob responsabilidade do SINASAN;

III - propor à CGSH/DAHU/SAS/MS a realização de ações e
atividades para a Política Nacional de Atenção Integral às Pessoas
com Doença Falciforme;

IV - sugerir à CGSH/DAHU/SAS/MS documentos, notas
técnicas, recomendações, manuais, protocolos, diretrizes, condutas e
rotinas que dêem sustentabilidade, segurança e resolutividade ao de-
senvolvimento das ações de atenção às pessoas com doença fal-
ciforme; e

V - recomendar à CGSH/DAHU/SAS/MS publicações re-
ferentes à Política Nacional de Atenção Integral às Pessoas com
Doença Falciforme.

Art. 3º A CAT-Doença Falciforme será composta por re-
presentantes, titulares e respectivos suplentes, dos seguintes órgãos e
entidades:

I - 1 (um) da CGSH/DAHU/SAS/MS;
II - 6 (seis) da área de saúde multiprofissional, com ati-

vidades desenvolvidas em serviços do SUS; e
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